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NOTA TÉCNICA Nº 69/2026-COGEP/SAA/SE/MS

1. SUMÁRIO EXECUTIVO

1.1. Traa-se da Noa Técnica, mencionada no ar. 5º do Decreo nº 9.739, de 28 de março de 2019, com o objevo de soliciar auorização para o
provimeno de 7.027 (see mil vine e see) para a realização de concurso público eevo, visando à recomposição e ao oralecimeno do quadro de pessoal nas
unidades do Minisério da Saúde, com loação em Brasília e nas unidades da Federação (UF), conorme previsão expressa no ar. 28 do Decreo nº 9.739, de 28
de março de 2019, e nos ermos da Insrução Normava nº 2, de 27 de agoso de 2019, aualizada pela Insrução Normava Conjuna MGI/MPO nº 64, de 21 de
evereiro de 2025.

1.2. O pedido é juscado devido à necessidade de recomposição imediaa da orça de rabalho para o Minisério da Saúde, em unção dos novos
programas e projeos prioriários, que ocorrem em paralelo ao grande número de aposenadorias, exonerações e alecimenos de servidores. Traa-se, porano,
de ação essencial para recompor a orça de rabalho e assegurar a connuidade das avidades nalíscas, de governança e de supore do Minisério da Saúde.

2. JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS

2.1. O Minisério da Saúde (MS) é o órgão do Poder Execuvo Federal responsável pela organização e elaboração de planos e polícas públicas
volados para a promoção, a prevenção e a assisência à saúde dos brasileiros. Tem como unção dispor de condições para a proeção e recuperação da saúde da
população, reduzindo as enermidades, conrolando as doenças endêmicas e parasiárias e melhorando a vigilância à saúde, dando, assim, mais qualidade de
vida as/aos brasileiras/os. É o gesor nacional do SUS, por isso dene normas, scaliza e avalia as ações, em arculação com as Secrearias Esaduais e Municipais
de Saúde. Desaca-se que o MS possui abrangência em odo erriório nacional, seja por meio das 26 superinendências esaduais, dos 34 disrios saniários de
saúde indígena, como por meio dos rês Insuos Nacionais (Cardiologia, Traumaologia e Oropedia e de Câncer), localizados no Rio de Janeiro, e do Insuo
Evandro Chagas e do Cenro Nacional de Primaas, localizados no Pará.

2.2. Nos úlmos anos, o MS em enrenado um crescene déci de pessoal, decorrene de aposenadorias, exonerações, licenças e alecimeno de
servidores. Assim, há uma necessidade de recomposição imediaa da orça de rabalho, em unção dos novos programas e projeos prioriários, bem como da
necessidade de dar resposa às polícas nacionais que orienam as ações do MS.

2.3. Nessa perspecva, em 2024, iniciou-se a implemenação do Dimensionameno da Força de Trabalho (DFT) em quaro secrearias (SECTICS, SAPS,
SAES e SESAI), inicialmene. Os resulados demonsraram ragilidades na disribuição de orça de rabalho, devido a necessidade de servidores eevos para
aribuições inerenes ao serviço público. Sendo assim, oi esmado um oal de 1.407 novos servidores apenas para as secrearias ciadas. Para o segundo
semesre de 2025, será realizado o DFT nas demais secrearias do MS, a m de esmar a necessidade de novos servidores neses seores. Imporane desacar
que esa iniciava aconece com apoio do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI).

2.4. Com o DFT oram idencados os seguines desaos:

Carência de servidores eevos: A escassez de pessoal permanene aea a qualidade e connuidade em áreas crícas como gesão de conraos,
scalização e planejameno esraégico.

Dierenes vínculos enre os rabalhadores: A ala proporção de prossionais com vínculos não eevos pode compromeer a esabilidade insucional e a
reenção de conhecimeno especializado.

Diculdades operacionais: o déci de servidores prejudica a agilidade dos processos.

2.5. Em 2024, em virude da adesão à primeira edição do Concurso Público Nacional Unicado (CPNU) ese MS recebeu 220 novos servidores do cargo
de ecnologisa. Em 2025, oram auorizadas a realização de concurso público para os insuos nacionais, localizados no Rio de Janeiro e no Pará (CPNU2), no
qual esão previsas 319 vagas para nível médio e superior.

2.6. Apesar da reorganização de alguns dos processos de rabalho com a chegada desses novos servidores, a cricidade da siuação do déci de
pessoal permanece. Quano aos insuos nacionais localizados no Esado do Rio de Janeiro, desde 2015, a recomposição da orça de rabalho em sido eia por
meio da conraação de prossionais emporários da União, os CTU, que aualmene, compõem aproximadamene 30% da orça de rabalho dos insuos.

2.7. Ademais, a demanda de modernização das avidades az necessária a incorporação de cargos e/ou especialidades, como engenharia clínica,
elérica, mecânica, elerônica, segurança e produção, ecnologia de inormação, comunicação social, design gráco, gesão de projeos, biomédico, sico,
geógrao, enre ouros. E ainda, a necessidade de ATE e ATPS persisem.

2.8. Diane do exposo, espera-se com ese pedido de provimeno de 7.027 (see mil vine e see) vagas para a realização de concurso público eevo:

Recompor o quadro de pessoal, conorme resulado do DFT realizado em quaro secrearia para garanr a connuidade, a celeridade e a qualidade dos
serviços presados.

Redução da roavidade e reenção de conhecimeno: conraar servidores eevos proporciona maior esabilidade, e oralece a reenção de
conhecimeno especializado.

3. IMPLEMENTAÇÃO E CRONOGRAMA

Atvidade Início Fim

Publicação do Edial 13/04/2027 -

Prazo para inerposição de recurso conra o edial 17/04/2027 21/04/2027

Publicação da resposa aos recursos conra o edial 24/04/2027 -

Início das inscrições 10/05/2027 28/05/2027

Publicação da relação preliminar das inscrições conrmadas 06/06/2027 11/06/2027

Prazo para inerposição de recursos conra a relação preliminar das
inscrições conrmadas

12/06/2027 14/06/2027

Aplicação da prova 13/07/2027 -

Publicação do Resulado Provisório 14/07/2027 16/07/2027

Prazo para inerposição de recursos conra o Resulado Provisório 19/07/2027 21/07/2027

Publicação da Resposa aos recursos 30/07/2027 -

Publicação do Resulado Final 03/08/2027 -



4. IMPACTO EM POLÍTICAS PÚBLICAS

4.1. A presação do serviço público é uma das ações mais imporanes do Esado para a sociedade. O cidadão requer um serviço público proporcionado
pelo Esado que uncione e para isso exige servidores públicos qualicados a azer o melhor para aender às suas necessidades. Ter no quadro do Minisério da
Saúde servidores públicos qualicados garane uma gesão pública eciene e ecaz, pois conere esabilidade que assegura ano a connuidade e a eciência
da Adminisração, como a legalidade e impessoalidade da gesão da coisa pública.

4.2. O servidor público qualicado, capaciado e dedicado é o melhor invesmeno que a sociedade pode azer, pois garane uma Gesão Pública
eciene e ecaz. O servidor público em um papel decisivo na Gesão Pública, pois sua missão é a de servir o ineresse colevo, demonsrando comporameno
inquesonável, manendo sigilo e éca. Ademais, considerando a relevância dos procedimenos no âmbio do Minisério da saúde, o baixo número de servidores
impaca na sobrecarga de rabalho reerene às avidades que só podem ser realizadas pelo servidor público.

4.3. O Minisério da Saúde possui dezenas de órgãos e secrearias com o objevo de presar assisência à saúde, cada uma dessas unidades em uma
equipe própria e gesores volados a dierenes áreas. Há divisões ocadas em saúde bucal, saúde maerno-inanl, saúde menal, aenção básica, urgência e
emergência, vigilância em saúde, aenção especializada, saúde digial, saúde indígena, aenção às emergências em saúde pública enre inúmeros ouros com o
objevo de que as secrearias uncionem e seja disponibilizado para a sociedade polícas públicas de saúde com excelência precisa de servidores qualicados
para ais ações.

4.4. O aumeno no quadro de servidores implicará aumeno da presação de serviços em odas as polícas e programas do Minisério da Saúde, na
susenabilidade e ampliação das ações realizadas.

5. IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

5.1. Em relação ao impaco orçamenário-nanceiro da despesa é oporuno esclarecer que a respecva esmava anual é de R$ 686.866.656,47
(seiscenos e oiena e seis milhões, oiocenos e sessena e seis mil seiscenos e cinquena e seis reais e quarena e see cenavos) e esá dealhada com a
memória de cálculo dos dados na Planilha esmava de impaco orçamenário-nanceiro (0055663828), para ns de inclusão na PLOA de 2027, na Despesa de
Pessoal - 10.122.2115.20TP.0053, conorme o ar. 7º do Decreo 9.739 de 2019.

6. ANÁLISE

6.1. É unção do Minisério da Saúde dispor de condições para a proeção e recuperação da saúde da população, reduzindo as enermidades,
conrolando as doenças endêmicas e parasiárias e melhorando a vigilância à saúde, dando, assim, mais qualidade de vida ao brasileiro. A missão insucional do
Minisério da Saúde é “promover a saúde e o bem esar de odos, por meio da ormulação e implemenação de polícas públicas de saúde, pauando-se pela
universalidade, inegralidade e equidade”. A visão é ser um sisema de saúde público eevo e reconhecido por odos.

6.2. a) descrição sucina dos macroprocessos, produos e serviços presados pelo órgão ou entdade;

6.3. A cadeia de valor do Minisério da Saúde se esruura em rês macroprocessos: nalíscos, governança e de supore.

6.4. O Minisério da Saúde presa serviços de saúde respaldado por polícas e programas de aenção primária, aenção especializada e vigilância em
saúde e saúde indígena, bem com realiza a gesão do desenvolvimeno cienco, ecnológico e produvo em saúde; do desenvolvimeno do rabalho e de
prossionais em saúde; e a gesão de insumos esraégicos aplicados à saúde. Quano à governança, desacam-se o planejameno e orçameno, avaliação e
conrole, da parcipação e conrole social, comunicação e relações insucionais e consuloria e assessorameno jurídico. O supore ocorre por meio da gesão
de pessoas, gesão de TIC, gesão da inormação, gesão da logísca pública, ranserência de recursos e gesão nanceira, conábil e de cusos.

6.5. Denre os principais produos e serviços, desacam-se: analisar siuação de saúde, comunicar as inormações de saúde apara omada de decisão,
planejar e ormular polícas em saúde, coordenar a implemenação de polícas de saúde, moniorar as ações, serviços e polícas de saúde, avaliar dados e
resulados das polícas de saúde; omenar a regionalização e o conrole social na pacuação de programas e polícas públicas, omenar a produção de insumos
esraégicos, a inovação e o desenvolvimeno ecnológico em saúde; prover, qualicar e dimensionar prossionais da saúde para o SUS, regular o
desenvolvimeno do rabalho dos prossionais de saúde; planejar, adquirir e armazenar a aquisição de insumos esraégicos para a saúde insumos esraégicos
para a saúde.

6.6. b) descrição do processo de rabalho a ser desenvolvido pela força de rabalho preendida e o impaco dessa força de rabalho no desempenho
das atvidades finalístcas do órgão ou entdade;

6.7. Os cargos objeo da presene soliciação execuam avidades écnicas e esraégicas indispensáveis à ormulação, implemenação, moniorameno
e avaliação de polícas em saúde, elaboração normava, análise de dados, arculações inernacionais, bem como o omeno de esudos, pesquisas e inovação,
avaliação e incorporação de ecnologias em saúde para o SUS.

6.8. A auação desa orça de rabalho impaca direamene odos os macroprocessos nalíscos, de governança e de supore, sendo a ausência ou o
número insuciene um aor críco de compromemeno da capacidade insucional. A recomposição da orça de rabalho permirá a auação de prossionais
qualicados e especializados, a redução da dependência de conraos emporários e erceirizados, a redução da roavidade, a reenção do conhecimeno
écnico e a ampliação da capacidade de aendimeno às demandas de saúde da população brasileira.

6.9. c) resulados preendidos com a proposa;

6.10. Com a auorização para concurso público eevo espera-se:

Susenação da execução do Planejameno Esraégico Insucional.

Redução da roavidade de rabalhadores.

Reenção de conhecimeno écnico e sucessão de conhecimenos.

Foralecimeno da capacidade do Minisério da Saúde de auar em emergências de saúde pública.

Celeridade dos processos adminisravos, impacando posivamene as avidades adminisravas e as avidades assisenciais.

Celeridade na insrução dos processos de compras públicas, que visam o cumprimeno das normas vigenes, e requerem documenos essenciais, como
ormalização da demanda, esudo écnico preliminar, ermo de reerência e mapa de risco.

Aumeno do aendimeno médico especializado no diagnósco e raameno de doenças no país.

Foralecimeno de polícas públicas de saúde que susenem e possibiliem a inovação e a descobera cienco-ecnológica, não só redescobrindo saberes
radicionais, mas ambém incorporando ecnologias ao SUS.

Desenvolvimeno cienco e ecnológico na área de oncologia no país, bem como aprimorar o cuidado especializado no conrole do câncer com ênase na
presação de assisência qualicada e humanizada, com base em evidências ciencas.

Aumeno da produvidade assisencial e cirúrgica em rauma e oropedia.

Foralecimeno da gesão e acompanhameno das avidades relacionadas às polícas públicas de conrole social.

Nomeação dos candidaos aprovados 17/08/2027 -



6.11. d) descrição dealhada do perfil dos candidaos que se preende recruar por meio do concurso público, bem como descrição do processo de
rabalho que cada um dos perfis ciados irá desempenhar no órgão ou entdade;

Carreira Cargo Aribuições Esc. Cargo Vagas S

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST)

ASSISTENTE SOCIAL

Desenvolver rabalhos écnicos, assessoria e esudos como subsídio
para ormulação de projeos, ações, emissão de relaórios, laudos,

inormações e pareceres sobre a maéria do Serviço Social;
planejar, coordenar e avaliar planos, programas e projeos sociais
na área de saúde; presar serviços sociais orienando indivíduos,
amílias, comunidade e insuições sobre direios e deveres

(normas, códigos e legislação).

NS 1

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST)

BIOLOGO

Elaboração de aas, laudos, documenos, memorandos, ocios e
exos para orienação écnica; Elaboração de esudo,

planejameno, projeo e especicação; Assisência e assessoria
écnica a Secrearia; Visoria, perícia, avaliação, laudo e parecer

écnico; Realização de avidades de reinameno, pesquisa, análise,
experimenação, ensaio e divulgação écnica; exensão;

Padronização, mensuração e conrole de qualidade; Produção
écnica e especializada; Condução de rabalho écnico; Elaboração
de pareceres, noas écnicas, documenos, memorandos, ocios e
exos nas áreas de auação da Secrearia. Apoiar ecnicamene a
ormulação e execução de convênios e conraos, voladas ao

omeno do Complexo Indusrial da Saúde. Parcipar na elaboração
e revisão de documenos e da ormulação de programas, projeos e

ações esraégicas aeas às polícas públicas.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST) MEDICO 20H

Traa-se de perl prossional especializado, que compõe a orça de
rabalho da Aenção Primária a Saúde/SUS, capaz de realizar

aenção a saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar
consulas clínicas, procedimenos cirúrgicos, avidades em grupo
na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos
demais espaços comuniários (escolas, associações ec), ornando
relevanes para ações da gesão ederal do SUS que envolvem a
auação deses prossionais nas polícas públicas voladas para a
Aenção Primária a Saúde. Especialisa em Prácas Inegravas e

Complemenares em Saúde; Ginecologisas/obseras; Medicina de
Saúde da Família e Comunidade; Puericulura; Hebiaria; realizar
apoio para análise polícas públicas e produção de maerial
écnico; especialização em epidemiologia; e Inecologia.

NS 7

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST) ODONTOLOGO 40h

Traa-se de perl prossional especializado, que compõe a orça de
rabalho da Aenção Primária a Saúde/SUS, capaz de desenvolver
raamenos para os problemas bucais mais comuns, além de dar

orienações sobre o uso de meios que aciliem a higienização bucal
e que promovam a saúde e a prevenção de agravos odonológicos,

realizar avidades em grupo na UBS e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comuniários
(escolas, associações ec), ornando relevanes para ações da

gesão ederal do SUS que envolvem a auação deses prossionais
nas polícas públicas voladas para a APS.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST) ODONTOLOGO 30h

Promoção, prevenção e aendimeno odonológico ambulaorial,
ano dos pacienes exernos (pré e pós-operaório) quano dos
inernos (pré e pós-operaório da cardiopediaria, cardiopaa

congênia, arrimia, orovalvar, coronariopaa, TX de coração e de
pulmão, POI, UCIC, UTCIC, UCO); prescrição dos pacienes; regisro
em pronuário dos aendimenos dos pacienes ambulaoriais;

prescrição dos pacienes; regisro em pronuário dos aendimenos
dos pacienes; parecer e aendimeno dos pacienes inernos no
leio, quando necessário; promove capaciação de prossionais
écnicos das unidades echadas para adequada higienização oral;

parcipação em projeos.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

FARMACEUTICO

Realizar areas especícas de padronização, dispensação, conrole,
armazenameno, disribuição e ranspore de produos da área

armacêuca, ais como medicamenos, imunobiológicos,
domissaniários e insumos correlaos; realizar esudos clínicos e

oxicológicos; parcipar da elaboração, coordenação e
implemenação de polícas de assisência armacêuca; orienar
sobre o uso de medicamenos e insumos e realizar avidades de
ármaco clínica, de ármaco vigilância e conrole de inecção

hospialar.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

FISIOTERAPEUTA

Execuar méodos e écnicas sioerápicos com a nalidade de
resaurar, desenvolver e conservar a capacidade sica do paciene.

Aender pacienes para prevenção, habiliação e reabiliação,
ulizando proocolos e procedimenos especícos de sioerapia;

habiliar pacienes; realizar diagnóscos especícos; analisar
condições dos pacienes; desenvolver programas de prevenção,

promoção de saúde e qualidade de vida.

NS 1

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

TERAPEUTA
OCUPACIONAL

Execuar méodos e écnicas erapêucas e recreacional com a
nalidade de resaurar, desenvolver e conservar a capacidade

menal do paciene. Aender pacienes para prevenção, habiliação
e reabiliação ulizando proocolos e procedimenos especícos

de erapia ocupacional; realizar diagnóscos especícos;

NS



desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e
qualidade de vida; exercer avidades écnico-ciencas.

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

FONOAUDIOLOGO

Aender pacienes para prevenção, habiliação e reabiliação,
ulizando proocolos e procedimenos especícos de

onoaudiologia; raar de pacienes; eeuar avaliação e diagnósco
onoaudiológico; orienar pacienes e amiliares; desenvolver

programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

NUTRICIONISTA

Desenvolver e parcipar de programas de educação e segurança
nuricional; assessorar as diversas áreas e os programas do

Minisério da Saúde, no que se reere ao coneúdo educacional e
erapêuco da nurição; presar assisência nuricional a indivíduos
e colevidades (sadios e enermos); planejar, organizar, adminisrar

e avaliar unidades de alimenação e nurição; desenvolver
avidades de nurição clínica; eeuar conrole higiênico-saniário

em conormação com os processos de boas prácas.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST) ENFERMEIRO

Parcipação em programas e avidades de educação saniária,
visando à melhoria de saúde do indivíduo, da amília e da

população em geral; parcipação nos programas de reinameno e
aprimorameno de pessoal de saúde, parcularmene nos

programas de educação connuada; parcipação nos programas de
higiene e segurança do rabalho e de prevenção de acidenes e de
doenças prossionais e do rabalho; parcipação na elaboração e
na operacionalização do sisema de reerência e conrarreerência
do paciene nos dierenes níveis de aenção à saúde; parcipação
no desenvolvimeno de ecnologia apropriada à assisência de
saúde; parcipação no planejameno, execução e avaliação da

programação de saúde.

NS 7

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

PSICOLOGO

Esudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimeno emocional e os
processos menais e sociais de indivíduos, grupos e insuições,
com a nalidade de análise, raameno, orienação e educação;

ulizar méodos e écnicas psicológicas com o objevo de
diagnósco psicológico; presar orienação especializada; realizar

perícias e emir pareceres aeos à área de Psicologia;
supervisionar, coordenar e execuar rabalhos que envolvam

assisência psicológica; e realizar avidades correlaas no campo da
saúde menal.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

QUIMICO

Realizar ensaios, análises clínicas e sico-químicas, selecionando
meodologias, maeriais, reagenes de análise e criérios de

amosragem, homogeneizando, dimensionando e solubilizando
amosras; desenvolver meodologias analícas; inerprear dados;

colear, receber e disribuir maerial biológico de pacienes;
preparar amosras do maerial biológico e realizar exames
conorme meodologias e proocolos; operar equipamenos
analícos e de supore; execuar, checar, calibrar e azer

manuenção correva dos equipamenos; organizar o local de
rabalho; cumprir as normas e os procedimenos écnicos de boas

prácas, qualidade e biossegurança.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

TECNICO EM
COMUNICACAO

SOCIAL (Jornalismo)

Realizar o plano de comunicação. Recolher, redigir, regisrar aravés
de imagens e de sons; inerprear e organizar inormações e

nocias a serem diundidas, expondo, analisando e comenando os
aconecimenos; azer seleção, revisão e preparo denivo das
maérias jornalíscas a serem divulgadas em jornais, revisas,
elevisão, rádio, inerne, assessorias de imprensa e quaisquer

ouros meios de comunicação com o público; e presar assessoria
especializada ao Minisério da Saúde juno aos veículos de

comunicação.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST)

TECNICO EM
COMUNICACAO

SOCIAL
(Publicidade)

Aplicar e criar modelos de padrões visuais em lay-ous e ares nais
de peças de comunicação inerna e exerna (em conormidade om
a ACS/MS), diagramar e programar visualmene exos, ilusrações,
oos, imagens, grácos, inográcos e demais elemenos visuais

para criação de comunicação sob demanda e planejadas de modo a
aciliar a disseminação de polícas, planos, projeos, meodologias

e demais insrumenos pernenes à governança de TIC.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO( CPST)

ANTROPOLOGO

Realizar esudos e pesquisas sociais, econômicas e polícas;
parcipar da gesão erriorial e socioambienal. Realizar pesquisa

de mercado. Parcipar da elaboração, implemenação e
avaliação de polícas e programas públicos; organizar inormações

sociais, culurais e polícas. Elaborar documenos écnico-
ciencos, pareceres. Elaborar projeos que envolvam populações
e grupos énica, culural e socialmene dierenciados; elaboração e
coordenação de esudos anropológicos com populações humanas
diversas e grupos culuralmene dierenciadas, urbanas e Povos e

Comunidades Tradicionais; assessorar e realizar análise
anropológica de cenários e siuações de grupos especícos em
conexo de ormulação e de implemenação de políca pública.

NS

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO (CPST) SOCIOLOGO

Realizar esudos e pesquisas sociais, econômicas e polícas;
parcipar da gesão erriorial e socioambienal. Parcipar da

elaboração, implemenação e avaliação de polícas e
programas públicos; organizar inormações sociais, culurais e

polícas. Elaborar documenos écnico-ciencos.

NS



CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST)

AGENTE
ADMINISTRATIVO

Desempenha unções essenciais, como gesão de conas,
organização de arquivos, aendimeno eleônico e conrole de
esoque. Garanr a eciência e o bom uncionameno das
avidades adminisravas. Desenvolver pesquisas, análises,
esudos e planos relacionados à adminisração em geral,

abordando organização e méodos, com oco parcular nas áreas
de Gesão de Pessoas (Recursos Humanos), Aquisições, Liciações e

Adminisração de Conraos.

NI 9

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST)

TECNICO DE
CONTABILIDADE

Disnguir os aos dos aos adminisravos, encaminhar os
documenos aos seores compeenes; classicar documenos
scais e conábeis; enviar documenos para serem arquivados;
eliminar documenos do arquivo após prazo legal; aender à
scalização e proceder à consuloria; execuar a conabilidade
geral, operacionalizar a conabilidade de cusos e eeuar
conabilidade gerencial. Realizar conrole parimonial.

NI

CARREIRA DA PREVIDÊNCIA, DA SAÚDE E
DO TRABALHO(CPST)

TECNICO DE
ENFERMAGEM

Assisr ao enermeiro; inegrar a equipe de saúde; parcipar de
avidades de educação em saúde; preparar o paciene para

consulas, exames e raamenos; observar, reconhecer e descrever
sinais e sinomas, ao nível de sua qualicação; execuar

raamenos especicamene prescrios, ou de rona, além de
ouras avidades de enermagem.

NI 4

Pesquisa Em Ciência e Tecnologia – C & T
(*)

PESQUISADOR

Desenvolver avidades écnicas de análise e produção de dados e
esascas ociais; manipular de bases de dados e de sofwares e

plaaormas esascas; implemenar processos avaliavos;
delinear pesquisas e gesão de dados; implemenar e execução de
planos, programas e projeos no âmbio do SUS e ouras avidades
compaveis com o cargo. Auar em pesquisa cienca, ecnológica
e meodológica em sua área de auação. Coordenar, supervisionar

e auar em pesquisas em seu campo.

NS 1

Desenvolvimeno Tecnológico em Ciência
e Tecnologia - C & T (*)

TECNICO

É um cargo amplo, nível médio que exige cercado de
qualicação e Habiliação de dierenes áreas do conhecimeno,

que agrega um conjuno de avidades de naurezas assemelhadas,
amplas e esraégicas, que permiem a exibilidade necessária ao

exercício de aribuições especícas e corporavas, com
equivalência de complexidade e responsabilidade nas áreas de
assisência, pesquisa, ensino, prevenção e vigilância oncológica

abrangendo caegorias como: écnico de enermagem envolvendo
dierenes especialidades; écnico de análises clinicas/paologia
clínica; de hemoerapia/hemaologia; hisopaologia; cioécnico;
imunogenéca, écnico em regisros hospialares de câncer/
regisros e inormação em saúde; écnico de radiologia; de

radioerapia; medicina nuclear; écnico de armácia; écnico de
biossegurança em saúde; écnico de próese denária; écnico de

prova uncional respiraória.

NI 5

Desenvolvimeno Tecnológico em Ciência
e Tecnologia - C & T (*)

TECNOLOGISTA

Propor, ormular, incremenar, acompanhar, avaliar, em seus
aspecos écnicos, polícas e direrizes de avaliação, incorporação e

gesão de ecnologias adoadas no Sisema Único de Saúde.
Elaborar pareceres écnicos sobre segurança, ecácia e eevidade
de ecnologias em saúde; Produzir sínese da lieraura cienca e
revisões sisemácas; Inerprear, avaliar qualidade e sinezar

esudos de avaliações econômicas de ecnologias em saúde (cuso-
eevidade, cuso-ulidade, cuso-benecio). Execuar a assisência

écnica para implanação das esraégias de avaliação de
ecnologias nas eseras de gesão do SUS. Propor e acompanhar
capaciações, normas e direrizes meodológicas de avaliação de
ecnologias em saúde. Proceder análise de resulados e sinezar
recomendações de esudos de Avaliação de Tecnologias em Saúde;

Elaborar documenos écnicos para análise de viabilidade do
emprego de ecnologias em serviços e sisemas de saúde,

analisando as dimensões sociais, econômicas e écas. Vericar,
acompanhar e supervisionar comissões assessoras, projeos

emácos e redes de pesquisa em Avaliação de Tecnologias em
Saúde; Presar assessoria no uso de base de dados nacionais e
inernacionais para adoção, moniorameno e rerada de

ecnologias no rol de procedimenos do SUS. Aerir resulados de
programas de saúde pública e guias de práca clínica. Idencar
processos e promover parcerias para aciliação da adoção da

culura de avaliação de ecnologias, inervenções e programas nas
decisões gesoras. Proceder á análise e mensuração de impaco

nanceiro no emprego de ecnologias em saúde. Ulizar
indicadores econômicos das bases de dados nacionais e

inernacionais para avaliação de impaco de ecnologias em saúde.

NS 1

Planejameno e Inraesruura em
Ciência e Tecnologia - C & T (*)

ANALISTA EM
CIENCIA E

TECNOLOGIA

Foralecer e valorizar a culura de qualidade e segurança em odas
as áreas do MS; incenvar as iniciavas sisemazadas de melhoria
connua; conribuir para a busca de cercações de qualidade nas
unidades e áreas adminisravas; reorçar a políca de acolhimeno

e humanização em odos os âmbios; denir e apereiçoar os
processos esraégicos para a implemenação da gesão da

qualidade, do conhecimeno e da inovação; promover a adesão
movada às polícas e culura de qualidade e segurança, de gesão
do conhecimeno e gesão de inovação; analisar a adequação dos

NS 2



processos inernos às necessidades do Minisério da Saúde,
promover a ulização de modernas ecnologias de gesão que

resulam em impaco na qualidade da gesão.

Planejameno e Inraesruura em
Ciência e Tecnologia - C & T (*)

ASSISTENTE EM
CIENCIA E

TECNOLOGIA

É um cargo amplo, nível médio que exige cercado de
qualicação de dierenes áreas do conhecimeno que agrega um
conjuno de avidades de naurezas assemelhadas, amplas e

esraégicas, que permiem a exibilidade necessária ao exercício
de aribuições especícas e corporavas, com equivalência de

complexidade e responsabilidade na área de gesão, planejameno
e inraesruura e de apoio écnico adminisravo nas áreas de
assisência, pesquisa, ensino, prevenção e vigilância oncológica

abrangendo caegorias, como écnico de adminisração com eixo na
área de gesão pública nas áreas de compras, liciação,

suprimenos, conraos; écnico nas área de logísca; écnico de
conabilidade; écnico de secreariado; écnico de segurança do
rabalho; écnico de meio ambiene; écnico em inormáca/

desenvolvimeno de sisemas; écnico de biblioeconomia; écnico
no eixo da inormação e comunicação; écnico em serviços

públicos; écnico em gesão de pessoas.

NI 1

Plano de Carreiras e Cargos de Avidades
Especícas - LEI 12.277

ARQUITETO

Elaborar planos e projeos associados à arquieura em odas as
suas eapas, denindo maeriais, acabamenos, écnicas,

meodologias, analisando dados e inormações; scalizar e execuar
obras e serviços; desenvolver esudos de viabilidade nanceira,
econômica, ambienal; elaborar pareceres écnicos de projeos

proposos ao Minisério da Saúde; e presar serviços de assessoria
especializada.

NS

Plano de Carreiras e Cargos de Avidades
Especícas - LEI 12.277

ECONOMISTA

Execuar avidades de adminisração conábil e orçamenária;
planejar, denir e coordenar a meodologia e a execução de

pesquisas e esudos econômicos, nanceiros e esascos; eeuar
avidades de moniorameno orçamenário e nanceiro;
orienação e supervisão de auxiliares, abrangendo esudo,

pesquisa, análise e inerpreação da legislação econômico-scal,
orçamenária, de pessoal e encargos sociais, com visas à
adequação da políca orçamenária ao desenvolvimeno

econômico; supervisão, coordenação e execução dos rabalhos
reerenes à elaboração, acompanhameno e revisão do

orçameno; eeuar levanamenos desnados à esruuração de
indicadores para acompanhameno de programas de rabalho;

desenvolvimeno dos rabalhos de arculação enre o
planejameno e os orçamenos governamenais, operacionalização
dos sisemas da adminisração pública ederal para convênios,

orçameno e nanças.
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Plano de Carreiras e Cargos de Avidades
Especícas - LEI 12.277

ENGENHEIRO

Emir parecer écnico de invesmenos em inraesruura sica e
ecnológica para a saúde. Elaborar projeos e especicações
associados à inraesruura sica e ecnológica para a saúde;
desenvolver esudos de viabilidade nanceira, econômica,

ambienal; elaborar pareceres écnicos de projeos proposos ao
Minisério da Saúde; desenvolver esudos para a racionalização de
processos de consrução; presar assessoria e assisência écnico-
gerencial em sua área de auação; emir laudos e pareceres;
elaborar orçamenos e esudos sobre viabilidade écnica e

econômica de projeos.

NS 2

Plano de Carreiras e Cargos de Avidades
Especícas - LEI 12.277

ESTATISTICO

Manejar e gerenciar dados; planejar e orienar abulação e
codicação de dados; esabelecer ronas para a exração de dados;

Criar banco de dados e meodologias para a avaliação de
consisência dos dados; Analisar inormações; Desenvolver e
inerprear indicadores; Coneccionar relaórios; Consruir

insrumenos de colea de dados e elaborar relaórios esascos;
Gerenciameno de dados; Realizar análises esascas descrivas e

inerenciais que respondam aos objevos esabelecidos pela
coordenação; e realizar análise das inormações sobre o processo
de aenção à saúde, produzindo pareceres e relaórios écnicos;

coordenar, assessorar e minisrar aulas em avidades de
reinameno no que ange à área. Parcipar na elaboração de

projeos de pesquisas; realizar e desenvolver rabalhos ciencos;
realizar ouras areas inerenes à análises esascas.

NS 1

Carreira de Pesquisa e Invesgação
Biomédica em Saúde Pública

PESQUISADOR EM
SAÚDE PÚBLICA

Desenvolver pesquisas em saúde, divulgar resulados e
inormações, elaborar projeos de pesquisa em saúde, planejar

projeos e pesquisas em saúde pública, capaciar recursos humanos
em saúde e presar serviços de exensão na área da saúde
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Carreira de Pesquisa e Invesgação
Biomédica em Saúde Pública

TECNOLOGISTA EM
PESQUISA E

INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA

É um cargo amplo que abrange avidades de desenvolvimeno
ecnológico de grau de complexidade alo, relacionadas às
avidades desempenhadas pelo Pesquisador em Ciência e
Tecnologia, que envolvem criação e produção de animais de
laboraório, a realização de ensaios/exames laboraoriais, a

elaboração de laudos, normas, paenes e pesquisa e divulgação
ecnológica em ais avidades, além da execução de avidades
écnicas em Polícas Públicas de Saúde, Inecologia, Educação

Prossional de Nível Médio em Saúde, Coordenação e Orienação
Educacional, Saúde do Trabalho, Análise de Redes e de Sisemas de
Auomação, Supore de Compuacional e Segurança da Inormação,

NS



6.12. e) informações dealhadas sobre como o órgão ou entdade chegou no quantatvo da demanda de servidores para a recomposição da força de
rabalho;

6.13. Para denição dos quanavos, levou-se em consideração o resulado do Dimensionameno da Força de Trabalho (DFT) realizado em quaro
Secrearias no ano de 2024. Também oi realizado um levanameno de necessidades nas demais Secrearias e ao Gabinee do Minisro. Por m, ulizou-se,
ambém, dados de cargos vagos exraídos do Sisema de Pessoal Civil da Adminisração Federal (SIPEC/SIAPE).

6.14. f) descrição dos impacos da nova força de rabalho no desempenho das atvidades regimenais do órgão ou entdade e disribuição preendida
dos novos servidores nas unidades/seores que compõem o órgão ou entdade;

6.15. A alocação dos novos servidores reduzirá o desequilíbrio e a insuciência de pessoal nas unidades adminisravas, omizando a execução de
macroprocessos nalíscos, de governança e de supore.

6.16. A disribuição dos novos servidores seguirá os resulados apresenados no DFT, bem como criérios esraégicos e especícas em áreas crícas:

Secrearia/Instuos Disribuição dos novos servidores

MS (Sede) 3.253

INCA 1.498

INTO 1.133

INC 884

CENP 28

IEC 231

Toal 7.027

6.17. g) demonsração de que os serviços que justficam a realização do concurso público não podem ser presados por meio da execução indirea de
que raa o Decreo nº 9.507, de 21 de seembro de 2018, e a Poraria nº 443 de, de 27 dezembro de 2018; e

6.18. As avidades realizadas pelos cargos soliciados são privavas e possuem naureza pica de Esado, conorme previso no ar. 2º do Decreo nº
9.507/2018. São unções indelegáveis, logo não é possível delegá-las à iniciava privada e não se enquadram no rol de serviços que serão preerencialmene
objeo de execução indirea.

6.19. h) demonsração de que a soliciação ao órgão cenral do SIPEC referene à movimenação para composição da força de rabalho de que raa o
§ 7º do ar. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, foi inviável ou inócua.

6.20. O Minisério da Saúde em recorrido a odas as alernavas possíveis de recomposição de sua orça de rabalho, inclusive à soliciação de
movimenação de servidores juno ao órgão cenral do SIPEC, nos ermos do § 7º do ar. 93 da Lei nº 8.112/1990.

6.21. Conudo, ais enavas êm se mosrado inócuas diane da quandade necessária e da experiência exigida para o exercício das unções nalíscas
do Minisério da Saúde.

7. INFORMAÇÃO ADICIONAIS

7.22. O Minisério da Saúde maném plena conormidade com as direrizes de Gesão de Pessoas do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços
Públicos, aendendo aos requisios da Plaaorma de Cidadania Digial, com elevados índices de digialização de seus serviços, o que conribui para maior
eciência na presação de serviços públicos à sociedade e para a ransparência das ações insucionais. Apresena proeção inegral aos sisemas esruuranes
da Adminisração Pública Federal, incluindo os sisemas de compras, conraações, gesão parimonial e processos elerônicos adminisravos, demonsrando
alinhameno às melhores prácas de gesão pública e governança.

7.23. O Minisério da Saúde auorizou o Programa de Gesão e Desempenho - PGD, por meio da Poraria GM/MS nº 3.699, de 30 de seembro de 2002 e
alerações conorme Poraria GM/MS n° 5.359, de 2024, bem como oram insuídos os procedimenos gerais de uncionameno do programa por cada
Secrearia ou equivalene (Unidades Insuidoras do PGD), por meio das publicações de porarias especícas que podem ser consuladas em:
htps://www.gov.br/saude/p-br/acesso-a-inormacao/servidores/pgd

Desenvolvimeno de Sisemas para a Saúde Pública, Ciência de
Dados Aplicada à Saúde Pública, Engenharia de Conrole de
Qualidade, Gerenciameno de Pesquisa e Desenvolvimeno,

Planejameno de Soluções e Gesão de Inraesruura Predial, de
Rede Elérica e de Água e Esgoo (Arquieura, Engenharia Civil,
Manuenção de Rede Elérica, Manuenção de Equipamenos

Indusriais, Engenharia Saniária), enre ouras.

Carreira de Pesquisa e Invesgação
Biomédica em Saúde Pública

ANALISTA DE
GESTÃO EM
PESQUISA E

INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA

É um cargo amplo que abrange avidades de supore de grau de
complexidade alo, relacionadas aos sisemas esruuradores do
ar. 30 e 31 do Decreo-Lei nº 200/67, o qual se desdobra em
especialidades como: Serviço Social, Desempenho de Pessoal,
Adminisração em Geral, Conrole Inerno, Ciências Conábeis,
Planejameno e Orçameno, Gesão Governamenal e Apoio

Jurídico.
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Carreira de Supore Técnico em Pesquisa
e Invesgação Biomédica em Saúde

Pública

ESPECIALISTA EM
PESQUISA E

INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA EM
SAÚDE PÚBLICA

Desenvolver pesquisas de desenvolvimeno ecnológico em saúde
pública, divulgar resulados e inormações, elaborar projeos de
pesquisa em ciências da saúde, planejar projeos e pesquisas em
saúde pública, capaciar recursos humanos em saúde pública e
presar serviços de exensão na área da saúde, udo com visas à

produção de ecnologia e oera de inovação.
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Carreira de Supore Técnico em Pesquisa
e Invesgação Biomédica em Saúde

Pública

TÉCNICO EM
PESQUISA E

INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA

É um cargo amplo, de grau de complexidade inermediário, que
desempenha avidades laboraoriais, de pesquisa de campo e de
criação e produção animal, exigindo-se cercado de qualicação

écnica especíca.
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Carreira de Supore à Gesão em
Pesquisa e Invesgação Biomédica em

Saúde Pública

ASSISTENTE
TÉCNICO DE GESTÃO
EM PESQUISA E
INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA

É um cargo amplo que abrange avidades de supore de grau de
complexidade inermediário, relacionadas aos sisemas

esruuradores do ar. 30 e 31 do Decreo-Lei nº 200/67, inclusive
as de aenção à saúde do servidor, o qual se desdobra em

especialidades de apoio às avidades desempenhadas por Analisa
de Gesão e cheas de unidade organizacional, além da operação e

gesão local de sisemas inormazados do Governo Federal.

NS

Toal 7.



7.24. Os dados sobre o número de vagas disponíveis em cada cargo, a evolução do quadro de pessoal nos úlmos cinco anos, o quanavo de
servidores ou empregados cedidos com o número de cessões realizadas nos úlmos cinco anos e demais inormações esão descrios no Formulário para
soliciação de auorização (0054770456), conorme orienação do Minisério da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos - MGI.

8. CONCLUSÃO

8.25. Reconhece-se asserva a realização de novo concurso público, endo em visa que a susenabilidade das ações, polícas e programas devido à
permanência dos rabalhadores em suas unções, diminuindo a roavidade e possibiliando maior qualidade nos resulados a longo prazo. Em odas as áreas há
um conngene de pessoal insuciene para auação, desa orma julga-se necessário recompor a capacidade écnica, operacional e logísca para a consecução
dos objevos preendidos.

8.26. Além disso, a vinculação de prossionais ao SUS pode gerar melhores resulados, principalmene no que se reere à assisência presada,
acompanhameno longiudinal dos usuários e, nese caso, o oralecimeno de polícas públicas que susenem e possibiliem novas iniciavas benécas ao SUS.

Documeno assinado eleronicamene por Sérgio Henrique Moreira Cunha, Coordenador(a)-Geral de Gesão de Pessoas, em 27/05/2026, às 15:14, conorme
horário ocial de Brasília, com undameno no § 3º, do ar. 4º, do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e ar. 8º, da Poraria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auencidade dese documeno pode ser conerida no sie htp://sei.saude.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conerir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código vericador 0055663744 e o código CRC 7065B4BF.
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